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DECRETO NO 5425 DE22 DE JULHO DE 2O2O

Auronrza FUNcToNAMENTo

CoMÉncro No DrA 25 oe JULHo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e,
- Considerando a deliberação ocorrida no dia 20 de julho de 2020 do

Comitê de Crise do Município de Missal instituído pelo Decreto no 5353 de 30 de

março, nomeado pelo Decreto no 5354 de 31 de março de 2020 e alterado pelos

Decretos no 5360 de 07 de abril de 2020 e no 5369 de 23 de abril de 2020,

DECRETA

Alt. 10 - Fica autorizado o funcionamento

seruiços e profissionais autônomos no dia 25 de julho,

no máximo às 16h00min.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data

as disposições em contrário.

GRsrNFrc oo PRrrrno MurrrrcrpRl or MrssRr, 22otJULHo or 2020

do Comércio, prestadores de

sábado, feriado municipal, até

de sua publicação, revogadas
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